
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 15159/2025-00

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 376/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) José Muniz

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Município de Jaguariúna, a Secretaria
Municipal de Saúde informa que, quanto à viabilidade da implantação de uma Unidade de Tratamento
Intensivo (UTI) exclusiva para gestantes e recém-nascidos, conforme já esclarecido anteriormente no
protocolo PMJ nº 5322-2025, o Município não possui demanda que justifique a instalação de tal serviço
neste momento.

 
A Secretaria de Saúde ressalta que, dentro da lógica do Sistema Único de Saúde (SUS), a

implantação de serviços dessa natureza depende de uma análise regional da necessidade, por meio de um
processo de planejamento integrado que envolva as instâncias do SUS, como Comissão Intergestores
Regional (CIR) e a Comissão Intergestores Bipartite (CIB). No caso específico da UTI Neonatal e UTI para
Gestantes, é necessário que regionalmente seja identificado um déficit de serviços de alta complexidade que
justifique a habilitação e credenciamento desses leitos junto ao Ministério da Saúde. Atualmente, a região
da qual Jaguariúna faz parte apresenta uma oferta adequada de vagas para atendimentos de alta
complexidade, com serviços especializados já disponibilizados à população.

 
Além disso, é importante esclarecer que os serviços de alta complexidade, como UTI

Neonatal e atendimento especializado a gestantes, são efetivamente realizados em unidades da rede pública
de saúde da região, CAISM/Unicamp, PUC e Maternidade de Campinas, para as quais as gestantes e recém-
nascidos de Jaguariúna são encaminhados quando necessário. Essas vagas têm sido disponibilizadas sem
dificuldades.

 
Em relação ao planejamento orçamentário, o Município de Jaguariúna não possui previsão

de recursos para a implantação, custeio e manutenção de uma unidade de UTI Neonatal e de Gestantes.
Caso essa demanda fosse identificada e atendida sem o devido processo de habilitação e aprovação pelos
órgãos competentes do SUS, o custo integral da implantação e manutenção do serviço ficaria sob a
responsabilidade do Município, o que, no momento, não é viável, em vista da ausência de previsão
orçamentária específica para esse fim.

 
Por fim, a Secretaria de Saúde reitera que a gestão municipal mantém o compromisso com a

saúde da população e com a oferta de serviços de qualidade, buscando atender as demandas prioritárias de
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forma eficaz e em conformidade com as normas e orientações do SUS.
 
São essas as informações que se apresentam para o momento.
 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito
 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 23/10/2025, às 14:57,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0538592 e o
código CRC 70741513.

Referência: Processo nº 3524709.420.00015159/2025-00 SEI nº 0538592
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